
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO DIA 23 DE ABRIL DE 2018.

Aos vinte  e  três  dias  do mês de abril  do  ano de 2018,  às  10h30,  na  sede da ARCE,
presentes os Conselheiros: Hélio Winston Leitão, Fernando Alfredo Franco, João Gabriel
Rocha e Jardson Saraiva Cruz; o Procurador-Chefe, Marcelo Capistrano; e o Assessor do
Conselho Diretor,  Josesito Padilha, que atuou como Secretário. Ausência Justificada: Artur
Silva Filho.

PROCESSOS REGULATÓRIOS:

PADM/CSB/0106/2017: Interessada:  Cagece;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -
AI/CSB/0021/2017  -  SAA e  SES  de  Mulungu/CE;  Relator:  Conselheiro  Jardson  Cruz;
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo não conhecimento do Recurso, nos
termos do voto do Relator.

PCSB/CSB/00224/2017: Interessado:  Cagece;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração
AI/CSB/0022/2017 - SAA e SES de Pacoti/CE; Relator: Conselheiro Jardson Cruz; Decisão:
O Conselho, por unanimidade,  decidiu  pelo não conhecimento do recurso nos termos
do voto do Relator.

PCSB/CSB/0022/2018: Interessado:  Cagece;  Assunto:  Recurso  Administrativo-
AI/CSB/0004/2018 - SAA  de Assaré/CE; Relator: Conselheiro  Jardson Cruz; Decisão: O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do Auto de Infração, nos termos
do voto do Relator.

PADM/CSB/0092/2017: Interessada:  Cagece;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -
AI/CSB/0016/2017 - SAA  de Catunda/CE; Relator: Conselheiro Fernando Alfredo; Decisão:
O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo não conhecimento do Recurso, nos termos
do voto do Relator.

PCSB/CSB/0020/2018: Interessado:  Cagece;  Assunto:  Recurso  Administrativo-
AI/CSB/0002/2018 – SAA de  Acopiara/Ce; Relator: Conselheiro Fernando Alfredo; Decisão:
O Conselho, por unanimidade, decidiu manter o Auto de Infração, nos termos do voto do
Relator.

PADM/CTR/0119/2017: Interessada: Expresso Guanabara S.A; Assunto: Recurso Administrativo
–  AI  nº  95951;  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Rocha;  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade,  decidiu pelo  conhecimento  do  recurso,  para  negar-lhe  provimento,
mantendo o Auto de Infração, nos termos do voto do Relator.

OUTROS ASSUNTOS: 

Término: 11h30


